
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 042 DE 14 DE MAIO DE 2008. 

Ementa: 'Autoriza abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento Vigente e dá outras 
correlatas providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 40 , da Lei Municipal N°. 1366 de 13 
de dezembro de 2007. 

DECRETA: 

Artigo 10 - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para atender as despesas na forma do detalhamento 
constante do Anexo 1. 

Artigo 2 0  - Os recursos necessários à execução do Crédito 
Adicional Suplementar disposto no artigo anterior, decorrerão do Excesso de 
Arrecadação verificado na receita 1761.99.01 - Outras Transferências de Convênios 
da União e suas Entidades - Fonte de Recursos 0012 - CONVÊNIOS, referente ao 
Contrato de Repasse n°. 0200020-61 e SIAFI n o . 571141 do Ministério das Cidades, 
para Implantação de Programa de Inclusão Digital neste município. 

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE MAIO DE 2008. 
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Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

PROGRAMA DOTAÇÃO FONTE SUPLEMENTAÇÃO RECURSOS 

SUPLEMENTAR 

2002.19.573.0004.1.004 
)esenvolvimento da Gestão da Tecnologia da 
nformaçãoe Inclusão Digital  

.4.90.52.O1 .00.00.0012 
Equipamentos e Material 

Permanente R$ 80.000,00  

2012.15.543.0011.1.005 
Construção, Reforma e Preservação de Áreas 
Urbanas  

.4.90.51.00.00.00.0012 Obras e Instalações R$ 20.000,00  

TOTAL R$ 100.000,00 
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